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ERRATA 
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 325/2021 
Publicado no DOE nº 10903, de 29/03/2021. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4º, incisos VI 

e XIII, da Lei Estadual nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 
do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº 325/2021, BEM COMO 
NO ANEXO I, PARA NELES FAZEREM CONSTAR QUE, 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º Autorizar o repasse financeiro no valor total de R$ 316.800,00 (trezentos e dezesseis 

mil e oitocentos reais), sendo o valor mensal de R$ 26.400,00, conforme Anexo I desta Resolução, do 
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paraná, de forma regular 
e automática, na modalidade fundo a fundo, destinado ao Incentivo Financeiro Estadual de Custeio 
para as Comunidades Quilombolas, para o exercício de 2021. 

 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º Autorizar o repasse financeiro no valor total de R$ 309.600,00 (trezentos e nove mil 

e seiscentos reais), sendo o valor mensal de R$ 25.800,00, conforme Anexo I desta Resolução, do 
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde do Estado do Paraná, de forma regular 
e automática, na modalidade fundo a fundo, destinado ao Incentivo Financeiro Estadual de Custeio 
para as Comunidades Quilombolas, para o exercício de 2021. 

 
ONDE SE LÊ: 
 
ANEXO I 

IT. CÓD. 
CREDOR 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CNPJ VALOR/ 

MÊS 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO AG. C/C 

3 139919 Campo Largo 09209932000113  1.200,00 CEF (104) 0385 150-7 

TOTAL  26.400,00    

 
LEIA-SE: 
 
ANEXO I 

IT. CÓD. 
CREDOR 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CNPJ VALOR/ 

MÊS 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO AG. C/C 

3 139919 Campo Largo 09209932000113  600,00 CEF (104) 0385 150-7 

TOTAL  25.800,00    

 
Curitiba, 19 de abril de 2021. 

 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretario de Estado da Saúde 
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